
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N' 049]/2022
Em 25 de fevereiro de 2022

Ao
Excelentíssimo Senhor

. "
ALUISIO BO

lüD. Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887.

Senhor Presidente

ao
Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

presente, encaminhámos a inclusa cópia do ofício expedido pela Secretaria Municipal

Requerimento n 0148/2022. de autoria do Vereador RAFAEL DE ANGELI, pelo

da Educação

à disposição
rlnospro estima e consideração

Aten. 'e

para o que for
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CEP: 14.810-038 -- Araraquara - SP
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Araraquara, 21 de fevereiro de 2022

Alar Sins,a

Chefe de Gabinete

Asstmto: Requerimento n' 148/2022 -- Vereador Rafael de Angeli -- requer informações
referentes ao telhado da EMEF Ricardo Monteiro -- Processo 1 1630/2022

Senhor Chefe de Gabinete

Em resposta ao Requerimento n' 148/2022, informo que

l Foi realizada vistoria que mostre a real situação do telhado da unidade escolar?

R. Foi realizada vistoria na cobertura da EMEF CAIC Ricardo Caramuru de

Castro Morteiro por engenheiro civil no ano de 2021, quando foi verificada a necessidade de

execução de uma nova cobertura metálica, sobre a laje existente, com o objetivo de eliminar as
infiltrações e proporcionar adequação da infraestrutura física da escola.

2. Existe algum prometo para reparo no telhado?

R. Na sequência da vistoria foi desenvolvido Prometo Básico, por engcrüeiro civil

habilitado, para compor a documentação necessária à abertura de processo licitatório pata
execução da obra

3- Existe algum planejamento para o devido atendimento das crianças eln dias de
cht,iva no CAIC do Vale do Sol?

R. Atualmente, encontra-se em vigor' o Contrato n' 008-2022, em virtude do Edital

de Tomada de Preços de n' 033/2021, levado a efeito através do Processo Licitatório n'
7] 4/2021, de 01 de dezembro de 2021, processo n' 73658/202 1, para " CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE COBERTURA DO PRÉDIO TERREO E
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SOBRADO DA EMEF CAIC "RICARDO CARAMURU DE CASTRO MONTEIRO" NO
VALE DO SOL, NESTA CIDADE". O prazo de execução do objelo é de 120 (cento e vinte)
dias corridos e será iniciado conforme recebimento da Ordem de Serviço, cujas etapas observarão

o cronograma físico financeiro anexo ao contrato.

Atenciosamente

CLÉLIA MARE DOS SANTOS

Secretária Municipal da Educação
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CONTRATO NO 008-2022 Livro 06- Folha n' 154 a 165

l-CONTRATANTE:

O MUNICÍ])IO DE ARARAQUARA, pessoa jwídica de direito público intimo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.' 45.276.128/0001-10, 1.E., isento, com sede na Rua São Bento, n.' 840, centro:

neste ato representado pela Secretária Municipal da Educação Senhora CLÉLIA MARA DOS

SANTOS, brasileira, portadora do RG. N' 17.870.907-4 e CPF/MF N' 131. 1 12.878-66.

ll-CONTRATADA:

INCREBASE ENGENHARIA E ADMINTRAÇÃO EIRELI, com sede na Rua Alise Além

Saadi, 855 -- Sala 116 -- Nova Ribeirania -- Ribeirão Preto SP, inscrita no CNPJ sob n'

22.456.3 1 1/0001-00, neste ato representado pelo THAIS BORLENGHI ROMANI, brasileira,

administradora, portadora do RG N' 26.443.75 1-2 SSP e CPF/MF n' 358.814.858-23

Em virtude do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS DE NO 033/2021 do MUNICÍPIO DE

ARARAQUARA, levado a efeito através do Processo Lícítatórío N' 3714/2021, de 01 de

dezembro de 2021, Guichê n.' 73658/2021, ADJUDICADO à CONTRATADA por decisão da

Administração através despacho de 3 1 dejaneiro de 2022j publicado em 03 de fevereiro de 2022:

mutuamente obrigam às seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.FETO

O1.01. O objeto contratual é a "CONTRATAÇÃO DE EBIPRESA ESPECIALIZADA NA

EXECUÇÃO DE COBERTURA DO PRÉDIO TÉRREO E SOBRADO DA

EMEF "RICARDO DE CASTRO CARAMIJRU MONTEIRO" NO VALE DO

SOL,NESTACIDADE."
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02.01. Esta contratação se fará no regime de EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO
GLOBAL

02.02. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes

à contratação soam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de

inscrição em restos a pagar.

02.03. O prazo de execução do objeto é de 120 dias corridos e será iniciado conforme

recebimento da ordem de serviço, cubas etapas observarão o cronograma físico
Hmanceiro .

02.04. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da

correspondente adequação do cronograma físico -- financeiro, bem como de

justiÊlcativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,

devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo desde que presentes as

hipóteses e os pressupostos legais constantes da Lei Federal 8666/93

02.05. A administração poderá interromper ou suspender a execução do contrato por ato

motivado, mediante notificação formal do contratado, esclarecendo quais obrigações

permanecerão válidas durante o período e devolvendo-se a contagem do prazo a contar

da notiâlcação do contrato para retomada da execução

03.01. Fica vinculado a este contrato a proposta e o cronograma físico-âmanceiro conforme
anexo Xll do edital

03 .02. As áreas a receberem os serviços deverão ser entregues no estado em que se encontram,

cabendo ao contratado põ-las em condições de serem trabalhadas

03.03. Os serviços obedecerão às especificações dos anexos do edital bem como a licitação

como um todos reger todas as regras do edital.

03.04. Consideram-se integrantes do prqeto e, portanto, dos serviços a executar, quaisquer

serviços ou materiais previstos em pelo menos uma das peças do prometo, do memorial

descritivo e doroteiro
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Os serviços serão executados mediante Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria de

Obras e Serviços Públicos, e analisada pelo Comitê de Controle de Gestão do

Município.

A empresa terá 05(cinco) dias para inícios dos trabalhos após a emissão da Ordem de

Serviço.

Havendo atraso ou antecipação na execução da obra ou serüços, por culpa ou iniciativa

da CONTRATADA, a se veríâicar através de comparação entre o faturamento previsto

no Cronograma Físico-Financeiro vigente e o real, serão medidos os serviços

executados âcando a cargo da fiscalização a sua liberação

A critério da CONTRATANTE, poderão ser realizadas medições extraordinárias dos

serviços executados, assim deânidas aquelas como as procedidas em intervalos

menores que os assinalados no Cronograma Físico-Financeiro, nos casos em que as

mesmas vierem a ocorrer

03.05

03.06

03.07.

03.08

04.0 1 . As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamento:rias

próprias e previstas no orçamento do Município de Araraquara para o exercício de 2022

codificadas sob o n': 780-10.02.4.4.90.5 1.12.361 .0049. 1 .03 1 .01.2200000.

CLÁUSULAOUINTA DALEGISLACÃO

05.01. Este CONTRATO é regulamentada pela Lei Federal n' 8.666/93 atualizada por

legislações posteriores, em especial aquelas previstas no item 111 do edital e Lei

Orgânica do Município de Araraquara e alterações posteriores.

CLÁUSULASEXTA-DOPRECO

06.01. O valor do presente instrumento importa em R$ 822.139,36(Oitocentos e vinte e dois

mil, cento e trinta e nove reais e trinta e seis centavos), em confomiidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA que passa a fazer parte integrante deste

contrato, nos termos do inciso XI, do art. 55, da lei 8.666/93.
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07.01 A CONTRATADA deverá manter depositada perante a Tesouraria Municipal(2

andar), a importância de 5%(cinco por cento) do valor do presente contrato, no valor

de R$ 41.106,96(quarenta e um mil, cento e seis reais e noventa e seis centavos) ,a

título de garantia, dentre as modalidades previstas no $10 do art. 56 da Lei Federal

8.666/1993, quais soam: garantia em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.

A garantia do contrato deverá abranger um período de 3(üês) meses após o término

da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos oconidos durante

sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência

da contratação ou de validade da garantia.

A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de

OI . Prduízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;

02. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do

objeto do contrato;

03. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado;

04. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e

não adimplidas pelo contratado;

Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil,

penal ou administrativa, salvo as seguintes

OI . Caso fortuito ou força maior;

02. Descumprimento das obrigações por fitos ou fatos imputados exclusivamente ao

PoderPúblico;

Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia deverá

ser readequada nas mesmas condições.

OI. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de

qualquer obrigação, a CONTRATADA deverá efetuar a respectiva reposição no

prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados da data em que far notiülçada

pelo PODER PÚBLICO para faze-lo.

Constatado o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, a garantia será

considerada extinta com a devolução da apólice, da carta-fiança ou com autorização

07.02

07.03.

07.03

07.03

07.03

07.03

07.04

07.04

07.04

07.05.

07.05

07.06.
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concedida pelo PODER PUBLICO para que a contratada realize o levantamento do

depósito em dinheiro.

08.01 Será efetuada medição dos serviços executados, compatíveis com o Cronograma

Físico-Financeiro, devendo a mesma fomecer uma natura correspondente aos valores

dos mesmos, após aprovação dos serviços pela fiscalização do Município.

Os preços serão eixos e irreajustáveis.

Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro.

Fica responsável pela fiscalização da execução do objeto deste edital o Engenheiro

Civil da Secretaria de Obras e Serviços Públicos -- O Engenheiro Civil -- Daniel

Palombo biqueira inscrito no CREA

Ocorrendo atraso no pagamento da natura ou nota fiscal, o valor devido pelo

MUNICÍPIO será atualizado pela variação "pro-rata die" pelo IPCA/IBGE desde a data

do vencimento até a data do efetivo pagamento, sem prquízo da incidência de juros

moratóríos equivalentes' à cademeta de poupança, na forma do art. l-F da Lei Federal

n o 9.494/1997, devidos nas mesmas condições

08.02.

08.03.

08.04.

08.05.

09.01

09.02

09.03.

Emitir Ordem de Serviço, autorizando a execução dos serviços.

Providenciar os pagamentos das faturas apresentadas no prazo estabelecido.

Notificar formalmente a CONTRATADA de eventuais defeitos e irregularidades

encontradas na execução dos serviços, fixando prazos para sua conexão.

Notiâcar fomlalmente a CONTRATADA da aplicação de eventuais multas de notas

de débitos e da suspensão da prestação dos serviços.

Caberá ao CONTRATANTE o fomecimento de todas as informações e

esclarecimentos que devem ser considerados na execução dos serviços, em prazos

compatíveis com a execução dos mesmos.

09.04.

09.05.
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10.01 . Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Contratação, por atraso injustiÊlcado

da empresa licitante, o u por descumprimento de qualquer cláusula do edital bem como

do contrato, poderão ser aplicadas aos inadimplentes, multa de 10%(dez por cento) do

valor do contrato, sem prquízo da rescisão contratual nos tennos dos artigos 78, 79 e

80, bem como das sanções e multas previstas nos artigos 86, 87, 88 e 1 09 da Lei Federal

n.' 8.666/93 atualizadas por Legislações posteriores.

l0.02. A multa deverá ser paga sempre por inteiro, qualquer que tenha sido o tempo de

contrato decorrido na data da infração

l0.03. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entresi

l0.04. Também âlcam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei Federal no

8.666/1 993, as empresas ou proâssionais que:

1 0.04.01. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributosl

1 0.04.02. Tenham praticado atou ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

l0.04.03. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de fitos ilícitos praticados.

1 0.05. Se, durante o procedimento de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de inflação tipificada pela Lei no 12.846/20 13 como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, deverão ser remetidas à autoridade competente cópias do

processo administrativo respectivo, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR

1 0.06. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no edital e no contrato realizar-se-á

em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa à

CONTRATADA, Guio procedimento observará o previsto na Lei Federal n

8.666/1993

l0.07. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
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causado à Administração Pública, observado o princípio da proporcionalidade:

podendo releva-las em caso de ato, omissão ou culpa exclusiva do PODER PÚBLICO

1 1 .01 . É vedado a CONTRATADA ceder, transferir ou subcontratar total ou parcialmente o

objeto do Contrato.

12.01. A CONTRATADA deverá providenciar e manter atualizados junto aos órgãos

competentes, sem ânus para a CONTRATANTE, todos os registros, licenças e

autorizações que forem devidos em relação às atividades a serem exercidas no canteiro

da obm, protocolizando cópia dos mesmos na Gerência de Gestão, Controle e

Supervisão de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

3.01. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com a descrição deste

contrato, do termo de referência, do edital e dos demais documentos integrantes da

13.02.A CONTRATADA nos tempos do $ 5' do
art. 40 da Lei Federal n' 8.666, de 1993, de acordo com a lei ordinária do município

LEI N' 9.820, DE 4 DE DEZEMBRO DE 201 9 a contratar e manter como mão de obra

para execução dos respectivos contratos:

1 - pessoas que cumpram pena em regime aberto, semiaberto e fechado; ell - pessoas

que sda egressas das unidades do sistema prisional do Estado de São Paulo

13.02.01. A CONTRATADA deverá proceder a devida contratação nos termos do Artigo

8' da Lei município LEI N' 9.820, DE 4 DE DEZEMBRO DE 201g

13.03. A CONTRATADA deverá executar os serviços confomle descrito no presente

contrato, no termo de referência, no edital assim como nos demais documentos que

integram a presente licitação.

licitação
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A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da CONTRATANTE todo e

qualquer material necessário à execução dos serviços que não estiver especificado no

orçamento básico ou na proposta da CONTRATADA, podendo a CONTRATANTE

exigir análises, ensaios, demais provas tecnológicas ou o que se faça mister, a seu

critério,

A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

exclusivas expensas, tudo quanto apresentar defeito, vício ou incorreção, relacionado

com a execução do objeto do contrato, apontado pela CONTRATANTE ou pela

fiscalização do órgão federal concedente.

ACONTRATADAdeverá

OI. Fomecer todos os materiais, mão-de-obra, ferramentas e equipamentos

necessários à execução de suas atividades, previstos em leis e regulamentos

concementes à segurança, à higiene e à medicina do trabalho, sob pena de

imposição de multa e paralisação dos serviços pelo órgão fiscalizador, mantendo-

se inalterado o prazo estipulado para entrega da obra.

02. Fomecer equipamentos de proteção individual, tais como capacete, luvas, capas,

óculos e outros adequados à prevenção de acidentes, bem como, uniformes

adequados e identidade f\lncional aos seus funcionários

03. Observar, na execução dos serviços e obra, o prometo básico, as normas da ABNT,

as especificações técnicas e as detém)mações prescritas pelo CONTRATANTE.

04. Custear às suas exclusivas expensas todo e qualquer teste ou ensaios e demais

provas exigidas por normas técnicas oâciais para boa execução da obra.

05. Manter as áreas de trabalho constantemente limpas e desimpedidas, livres de

monturos, detritos, materiais imprestáveis, refogados ou sucatas.

Toda e qualquer despesa de transporte de pessoal, materiais, equipamentos, detritos ou

entulhos, bem como carga e descarga, necessários à execução da obra serão de inteira

responsabilidade da CONTRATADA, observadas as normas de segurança de pessoal

e asregras detrânsito

A CONTRATADA deverá elaborar os proletos estruturais, executivo e outros que se

fizerem necessários, que serão submetidos à prévia aprovação da Secretaria Municipal

de Obras, na 6omla do Art. 7, $ 1' da Lei Federa] n' 8.666/]993

13.04

13.05

13.06.

13.06

13.06

13.06

13.06

13.06

13.07.

13.08



162

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Avenida Vigente Jerânimo Preito. n' 22. Vila Xavier
CEP 14.8 10-038. Araraquara - SP

(016) 3301 - 1900 l licitacaoeduca@educaramquara.com

Todos os prqetos complementares deverão ser apresentados em folhas de desenho

moduladas, contendo o detalhamento de todos os elementos necessários, os quais

deverão ser compatíveis com a planilha orçamentária do edital

13.08.01

14.01 . A CONTRATADA arcará com todos encargos incidentes em decorrência da legislação

vigente, soam de natureza trabalhista, tributária, fiscal, securitária, previdenciária,

comercial, civil, criminal, relativos a acidentes de trabalho, ou indenizações de

qualquer natureza devidas a seus empregados, dirigentes, propostos envolvidos no

trabalho pertinente ao objeto de licitação, bem como responderá por quaisquer danos

ou prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo

expressamente o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária ou
subsidiária

4.02. A CONTRATADA administrará a execução do objeto deste contrato assim como o

canteiro de obras como melhor Ihe aprouver, arfando exclusivamente com todas as

despesas e ónus decorrentes de eventual execução de trabalho em horário

extraordinário(diumo, notumo, domingos e feriados)

14.03. A CONTRATADA poderá contratar por sua conta, seguro contra incêndio, danos

pessoais, materiais, danos contra terceiros, juntando ao processo licitatório cópia da

apólice e suasrenovações.

14.04. Independentemente da contratação de seguro, não poderá a CONTRATADA

descuidar-se da manutenção, especialmente dos equipamentos de prevenção de

incêndio, segurança dos funcionários, das redes de energia elétrica, hidráulica, esgotos,

e eventuais vazamentos de água, esgoto, infiltrações ou outros eventos que se não

corrigidos imediatamente, acarretarão prduízos ao estado físico da obra ou terceiros,

de modo que nenhuma responsabilidade recairá sobre o CONTRATANTE, com

indenização de quaisquer naturezas decorrentes de sinistros, qualquer que seja a

origem

14.05. A CONTRATADA entregará, na assinatura deste contrato, a Anotação de

Responsabilidade Técnica, devidamente recolhida, em nome do Engenheiro Daniel

Palombo biqueira, responsável técnico pela execução do objeto e interlocutor da
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CONTRATADA com o CONTRATANTE, através de seu fiscal da execução do

objeto, o Secretário Municipal de Obras e Sewiços Públicos ou servidor municipal por

ele designado.

A CONTRATADA manterá durante toda execução do contrato as condições de

habilitação e qualificação que Ihe foram exigidas na Licitação.

14.06.

15.01. Ao CONTRATANTE, através do órgão ülscalizador da execução do contrato

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos -- caberá o direito de ingressar no

canteiro da obra, ante prévio aviso, a fím de verificar se estão sendo exatamente

cumpridas pela CONTRATADA, as obrigações legais e contratuais.

5,02. Fica assegurado o direito de acesso ao canteiro de obra de agentes de outros órgãos da

esfera Federal, Estadual ou Municipal, incumbidas de tarefa de âscalização geral ou,

em particular, de medições e verificação do cumprimento das disposições do presente

15.03. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controles a serem adotados pela CONTRATANTE.

15.04. Tem)inado o contrato, poderá o CONTRATANTE promover a imediata remoção

compulsória de quaisquer bens, não incorporados ao seu património, que não tenham

sido espontaneamente retirados do local, soam eles de propriedade da

CONTRATADA, de seus empregados ou terceiros. Os bens poderão ser removidos

para qualquer local, não ülcando a CONTRATANTE responsável pela guarda, nem por

danos causados aos mesmos antes, durante e depois da remoção.

15.05. Após 360 dias corridos, a CONTRATANTE poderá dar aos referidos bens, a

destinação que Ihe melhor aprouver.

termo

1 6.0 1 . Este contrato será rescindido de pleno direito e para todos os âlns em caso de liquidação

ou dissolução, concordatas ainda vigentes nos termos da legislação anterior,

recuperação judicial e extrdudicial e decretação de falência da CONTR.ATADA.
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O contrato também será rescindido de pleno direito na hipótese de reorganização

empresarial, por via de fusão, cisão ou incorporação, sem que os sócios / quotistas da

CONTRATADA mantenham o mesmo CNPJ, e no mínimo 50% (cinquenta por cento)

do capital da empresa resultante da reorganização, desde que coloque em risco a
execução do contrato

O contrato poderá ser rescindido, assegurada a ampla defesa, nos seguintes casos:

Inadimplemento das cláusulas contratuais

Razões de interesse público, devidamente comprovado

Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, nas quais se

inserem cancelamento ou alteração do contrato de repassa que subsidia este contrato

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato administrativo unilateral e escrito

do PODER PÚBLICO, nos casos do art. 78, incisa l a Xll e XVll da Lei Federal n'

8.666/1993, ou de forma amigável, por acordo entre as partes, desde que haja

conveniência por parte da Administração, ou ainda judicialmente, nos termos da lei

regente.

A rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa

equivalente a 3% do valor do contrato, independentemente das demais penalidades

administrativas a serem impostas por infrações contratuais específicas.

Qualquer compensação financeira será efetuada à conta do pagamento devido ao

contratado, bem como que haverá desconto das penalizações decorrente de atrasos e

de multas eventualmente aplicadas diretamente no pagamento devido ao empreiteiro,

conforme autoriza o art. 40, hciso xrv, alínea "d" e o art. 86, $ 3' todos da lei Federal

n' 8.666/1993

Em qualquer caso, é assegurada ampla defesa à CONTRATADA, a ser dirigida à

Gerência de Licitações e Contratos, nos termos da Lei 8.666/1993.

16.02

16.03.

16.04.

16.05.

16.06.

16.07.

16.08

6.09.

16.10.

17.01. Os CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Araraquara para dirimir

quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste contrato, qualquer que sda a natureza da

ação competente, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
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que sda. A parte vencida ficará, em qualquer hipótese, obrigada ao pagamento de

custas, despesas e honorários advocatícios, incidentes sobre o valor da causa.

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento contratual em 02(duas) vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que assinam abaixo

ARARAQUARA, 10 de fevereiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CLÉLIA MARA DOS SANTOS

INCREBASE ENGENlIARIA E ADMINTRAÇÃO ERREI.l
THAJS BORLENGHI ROMANI ' ' ''

TESTEMtJNHAS

ALESSANDROA.ANDROUKOVWTCH
Rg n'. 32.927.888-5 SSP/SP

CPF/MF n'. 318.683.688-31

1)
2)

FABIOA.FERREIRADASILVA
Rg n'. 28.990.717-2 SSP/SP
CPF/MF n'. 268.284.368-90



BERNALENGENHARIALTDA

CREA1.930.580

 

 

CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO

OBRA:COBERTURADOPRÉDIOTERREOESOBRADODA

E.M.E.F-CAIC"RICARDOCARAMURUDEC.MONTEIRO"

LOCAL:ParqueResidencialValedoSol-Araraquara-SP

Prazodeexecução=120(centoevinte)dias

 
ExecuçãodasObras:Tempoemdias

SERVIÇOSDopoTSDm[ZnNaa

PRÉDIOSOBRADO44,27383.133,85

ServiçosPreliminares10.701,27

 

Platibanda15.722,00

 

Cobertura349.478,58

 

ServiçosComplementares7.232,00

PRÉDIOTÊRREO

ServiçosPreliminares9.106,60

 

Platibanda20.044,22

 

Cobertura446.698,89

 
 6.393,75

   ServiçosComplementares

 
 

ValoresMensais(%)y31,02%31,02%31,19%
ValoresAcumulados(%)>37,79%68,81%100,00%

MediçõesMensais(R$)58.618,93268.437,33268.437,33269.883,73
MediçõesAcumuladas(R$)58.618,93327.056,26595.493,58865.377,31

100,00%|R$865.377,31 




